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CONTRATO DERATEIO NO t2025

CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O
MUNICíPIO DE PIRAPORA E O COA/SÓRC/O

INTERMUNICIPAL MIJLTIFINALITARIO PARA O
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SIJSTENTAVEL DO
NORTE DE MINAS _ CNDANORTE.

Pelo presente CONTRATO DE RÂTEIO que celebram, de um lado o llunicípio de
Pirapora, pessoa jurídica de díreito público inscrih no CNPJ do MF sob o no

23.539.463/0001-21 com sede na Rua Antônio Nascimento, no 274, Cenlro - Pirapora

- MG, neste ato representado por seu Prebito Municipal, Sr. Alexandro Costia Cesar,

inscrita no CPF/MF sob o no 028.435.306-01, doravante denominado
CONTRATANTE/CONSORCIADO, e, de outro lado, o Consórcio lntêrmunicipal
ltlultifinalitário para o Deenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de
Minas - GODANORTE, pessoa jurídica de direito públio inscritia no CNPJ do MF sob

o no. 19.193.5271OOO1-O8, com sede à Rua Tupis, no 437,10 andar, Baino Melo,

Montes Claros - Minas Gerais, neste ato reprcsentado por seu Presidente, o Preêito
Municipal de Joaquim Felício, Sr. Miguel Felipe Ferreira de Oliveira, inscrito no

CPF/MF sob o no- 015.664.086-44, doravante denominado
CONTRATADO/CONSÓRCIO, têm entre § justo e @ntratiado o que a seguir se

dispõe:

Disposições Gerab
Gláusula Primeira - Aplicam€e ao presente Contrato de Rateio as disposições
constantes na Lei Federal no 11.1O71O5, no Decreto no 6O17lO7; na Lei Federal no

14.133D.1e suas alteraçôes; na Lei Federal no 8.429192 e suas ahera@es; bem como

aquelas constantes no Contrato de Consórcio Público do CODANORTE.

Do objeto
Cláusula Segunda - O presente Contrato tem como objeto ratear as despesas do
CODAIIORTE, nos termos do arl 80 da Lei Federal no 1Í.107/05, e a prestação de

serviços.

§ lo - São despesas do CODANORTE, entre outras que üerem a ser regularmente

constituídâs:

a) despesas de instalaçáo, e manutenção de sua sede;
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§ 2o - São os sewiços prestadc pelo CODANORTE:

a) sewiços de As-sessoria Técnica em Engenharias, aqui contíCos os serviços de

Educa@o Ambiental;

b) serviço de Licitações Compartilhadas;

c) serviço de Licenciamento, Conúole e Fiscalizaçáo, a sêr eÉtivado mediante

assinatura de Termo de Adesão;

d) serviço de Assessoria Juídica;
e) oufos serviços que vslham a ser implantados pelo CODANORTE, conforme seu

Contrato de Consorcio Público.

Cláusula QuaÍta - São direitos do CONSORCIADO:

a) ser representado pelo CODANORTE na artianlação de parcerias que visem o

desenvolvimento da Região;

b) receber Assessoria Técnica na identifcação de oportuniddes, elaboraçâo de

documentos e proietos para captaçáo de recursos, bem como e rêalizaÉo de a@s
integradas micronegionais;

c) ter acesso à equipe táxica disponibilizada pelo CODANORTE, nas áreas listadas

no § 29 da Cláusula Segunda, para utilização em seu beneÍicio, em assuntos e açôes

conelatos à atuação do CODANORTE.
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b) despesas de execução do objeto, bem como das finalidades do CODANORTE,

conbrme previsto em sêu Contrato de Consórcio Público, no presente contrato, e

convênios;

c) despesas de remunera@ de empregados, aqui incluídas as obriga@s
trabalhistas e fiscais paúonais;

d) despesas relativas à prestação de serviços do CODANORTE em favor do Município

consorciado, nos têrmos dos contratos ügentes-

Dos Direitos, Devercs e Obrigaçôes
Cláusula Terceira - São deveres do CODANORTE:

a) representrar o conjunto dos Municípios na aÍiculação de parcêrias que visêm o

desenvolvimento da Região, especialmentê dos entes consorciados;

b) prestar Assessoria Técnica na idenüfcação de oportunídades, elaboraçáo de

documentos e projetos para @pla6o de recursos, bem como a realieaSo de açôes

integradas micronegionais;

c) disponibílizar, ao CONSORCIADO, equipe técnica nas áreas listadas no § 20 da

Cláusula Segunda para uülização em benefício do CONSORCIADO, em assuntos e

açôes mnelatos à atuação do CODANORTE.
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Cláusula Quinta - Fica o CODANORTE obrigado a prestar adequadamente o objeto
do presente contrato.

Clánsula Sexta - Fica o CONSORCIADO obígado a atender o disposto no pres€nte

contrato em sua integralídade.

Da Vigência
Cláusula §Étima - O presente instrumento teÉ ügência a partir de 07 de janeiro de
2025, até 31 de dezembro de 2025, nos termos do § 1o do art. 8o, da Lei Federal no

11.107 t05.

Da TranspaÉncia da Gestiio Financeira
Cláusula Oitava - A fm de garanür a transparência da getão administrativa,

econômica e financeira dos objetos preústos no preserüe contrato, serão observadas
as disposi@s do Contrato de Consórcio Público do CODANORTE, especialmente:

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO as inÍorma@s @ntábeis e demonstraçôes
financeiras exigidas, nos termos da legislaçáo ügente, relativas ao desenvolümento
e cumprímento do objeto do presente contrato.

Dos Valores e do Pagamento
Cláusula Nona - Pelo coneto e fel cumprimento do objeto do prêsênte contrato, fica
estabelecido que o CONSORCIADO pagará ao CODANORTE o valor total de

R$43.200,00 (quarentia e três mil e duzentos reâis).

§ ío - O valor total deveÉ ser pago êm í2 parcêlâs mensais de R$3.600,00 (três mil

e seiscentos reais), vincendas ao 30o dia de cada mês, mediante depósito na conta

conente de no 4005í-3, Agência no 8062-4, Banco do Brasil.

§ 2o - O valor estabelecido nesta cláusula podeÉ ser alterado por Termo Aditivo,

mediante decisão da Assembleia Geral, para fins de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do presente instrumento, confurme a demanda de execução de

ações, programas e projetos e a necessidade do repasse de recurso financeiros

suficientes para custeio dos mesmos, dêsde que denúo do exercído financeiro.

§ 3o - Com base na aúonomia dos entes fuderativos, os valores obtidos com a
ret€nção de imposto sobre renda (IRRF), incidente sobre rendimentos € proventos, e
sobre os pagamentos ebtuados às pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens e
prestação de serviços pelo CODANORTE, serão incorporados, por meio deste
instrumento, como Íonte de recursos adicional valores ora pactuados.
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§ 40 - As despesas decorÍentes do presente Contrato serão pagas mediante utilização
de recursos financeiros pópríos do Município, conforme Lei Orçamentáita 2025 -
dotaçáo n" , nos seguintes elementos:
3.1.71.70.00 R$ í.800,00
3.3.71.70.00 R$ 1.530,00

4.4.71.7A.00 RS 270,00

Das Penalidades
Cláusula Décima - A inadimplência ensejaÉ noüficação formal ao CONSORCIADO,
para que regularize sua situação.

§ ío - Uma vez noüficado da inadimplência, o CODANORTE está autorizado a
suspender os seMços prestados ao CONSORCIADO, até pagamento da dívida.

inadimplência, o CONSORCIADO ficará sujeito à multa de 1Ao/o (&z por cento) sobre

o valor total do conúato, além da possibilidade de Suspensão e consequente Exclusáo

do Ente Consorciado, confurme disposiüvo do Art. í3 do EstatÍo do Consórcio

CODANORTE, transcrito a seguir:

AÍt í3- AleÍn das píevístias no CorÍÍAo de CoÍlsorc,o Público e rrâ Lg 1'1.107105,

são hípóteses dê aplícaÉo da pem de stspensáo e exclrsáo do Comórcío:
| - Será suspenso o eíüe coírsoícisdo q-re estaveÍ em atÍaso supeíioÍ a 60 (sessenta)

dias, e excluído em caso de atraso de 1Z) (cênto ê viÍ ê) días no @mpÍimento das

obÍigaçôês financeiras ÍEfeíente ao CoÍüÍdo dê Ráeio.

§ 4o - O inadimplernento das obrigações financeiras estabelecidas nestê instrumento,

sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades preüstas no Contrato de Consórcio
Público c/c com Art. í0, XV, da Lei Federal no 8.429192 e suas altera@s.

Do TÍtulo Executivo Extraiudicial
Cláusula Décima Primeira - Esgotado o pr.vo de ügência do contrato e nâo

havendo cumprimento do pagamento do valor total das parcelas exigíveis, o
CONSÓRCIO adotará as proüdências neessárias para o adimplemento da

obrigação, servirdo para tanto o pÍesêntê instrumento como tÍhrlo executivo
extrajudicial.
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§ 3o - As multas legais e a preüsta neste contrato não eximem as partes, ainda, da

reparação dos evenfuais danos, perdas ou p§uízos que venham a acaÍretiar ao objeto
deste contrato-
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Da Rescisão
Cláusula Décima Segunda - O preênte instrumento será rescindido
automaticámente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO,

desde que atendidas as furmalidades e§abelecidas no Contrato de Consütuição do
Consórcio.

Do Foro
Cláusula Décima Tereeira - Fica elelto o foro da Comarca de Montes Claros - MG

para dirimir quaisquer dúúdas e/ou procedimentos relacionados ao cumprimento

deste contrato.

Por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente conlrato,
juntamente @m duas testemunhas.

ChÍos, 07 de jaÍrero de 2025.
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Miguel Felipe Feneira de Oliveira
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